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PORTARIA GAB.  Nº 187, DE 13 DE MAIO DE 2010.

Nomeia a Secretária Administrativa

A Prefeita Municipal de Barreiras/BA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de
Barreiras/BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus incisos da
mesma Lei c/c o Art. 47 da Lei Municipal 0572/2002, alterada
em seu anexo I, pela Lei 585/2003 e conforme a Lei 675/2005,
resolve:

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão
NH6, de Secretária Administrativa, a servidora Maria Augusta
Bonfim Araújo, lotada na Secretaria de Infraestrutura e Servi-
ços Públicos.

Art. 2º A Presente Portaria deverá ser publicada na forma
prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de
Barreiras/BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da
Prefeitura e na Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e destitui eventual nomeação anterior.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

TERMO DE POSSE

Aos treze dias do mês de maio de 2010, frente a Excelentís-
sima Senhora a Prefeita Municipal de Barreiras/BA, Jusmari
Oliveira, toma posse no Cargo em Comissão de Secretária
Administrativa símbolo NH6, a Sra. Maria Augusta Bonfim
Araújo, CPF 291219145-91, RG 02995085-41 SSP/BA, filha
de Fábio Bonfim e Belinata Porto Bonfim, oportunidade em que
foi cientificada das suas atribuições, direitos e deveres e das
responsabilidades inerentes ao referido cargo, assumindo o com-
promisso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios norteado-
res da administração pública, bem como obedecendo as normas
existentes e as que vierem  a ser criadas pelos poderes compe-
tentes, sendo declarada EMPOSSADA pela Exma. Sra Prefei-
ta Municipal. A empossada apresenta, em anexo, a sua Decla-
ração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos
Legais ou Acumulação de Cargos. E para constar, foi lavrado o
presente termo que vai assinado pela Prefeita Municipal, Jus-
mari Oliveira, pela empossada e por duas testemunhas.

Barreiras/BA, 13 de maio de 2010.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

Maria Augusta Bonfim Araújo
Empossada

DECRETO Nº 034, DE 12 DE MAIO DE 2010.

Constitui o grupo de trabalho para levantamento,
cadastramento e envio das Informações requeri-
das pelo SIGA – Sistema Integrado de Gestão e
Auditoria Instituído pelo Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS –
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto na Resolução TCM nº 1.255, de
25 de Julho de 2007, que institui o Sistema Integrado de Gestão
e Auditoria – SIGA.

Considerando o disposto na Resolução TCM nº 1.282, de
22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade do
Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA.

Considerando que o volume e a diversidade das informa-
ções a serem prestadas envolvem diversos setores e departa-
mentos da Administração Municipal e que tais informações de-
vem ser prestadas dentro dos prazos preestabelecidos pelo Tri-
bunal de Contas Dos Municípios do Estado da Bahia.

Considerando que as informações prestadas têm natureza
declaratória e que servirão de base para o exercício da ativida-
de fiscalizatória e auditorial do Tribunal de Contas Dos Municí-
pios do Estado da Bahia.

DECRETA:

Art. 1º. Fica criado o Grupo de Trabalho responsável pelo
levantamento, cadastramento e envio das informações exigidas
pelo Sistema Integrado de Gestão e Auditoria.

Parágrafo Único: O Grupo de Trabalho de que trata o ca-
put deste artigo será composto pelos seguintes servidores res-
ponsáveis pelas respectivas informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS:

I. Aldo José Souza Santos – Informações Contábeis
II. Iraildes Ferreira Macedo – Recursos Humanos
III. Jorge Soares Zimmermann – Obras, Serviços de Enge-

nharia e Medições
IV. Patrícia de Souza Xavier – Consumo de Combustível e

Cadastro de Frotas.
V. Paula Tatianne de Souza Campos – Contratos e Lici-

tações
VI. Joaquim Fé de Lima Filho – Convênios
VII. Joseane dos Santos da Cruz – Patrimônio e Almoxarifado

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
I. Adriana Gomes de Oliveira – Informações Contábeis
II. Iraildes Ferreira Macedo – Recursos Humanos
III. Jorge Soares Zimmermann – Obras, Serviços de Enge-

nharia e Medições
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IV. João Francisco de Souza – Consumo de Combustível e
Cadastro de Frotas.
V. Mey Peres Montano – Contratos e Licitações
VI. Joaquim Fé de Lima Filho – Convênios
VII. Egle Moreno Araújo Batista – Almoxarifado
VIII. Joseane dos Santos da Cruz – Patrimônio
Art. 2º.  Os integrantes do Grupo de Trabalho observarão os

prazos estabelecidos pela TCM – Tribunal de Contas dos Muni-
cípios da Bahia, sendo que as informações deverão ser disponi-
bilizadas previamente para análise e remessa pela Controlado-
ria Municipal.

Art. 3º. A Controladoria Municipal nos termos do art. 4º,
parágrafo único, da Resolução TCM nº 1.282/09, supervisiona-
rá e acompanhará o processo de remessa dos dados, devendo,
inclusive, desenvolver mecanismos de validação da consistên-
cia das in- formações antes da confirmação definitiva no SIGA.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas publicações em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita Municipal

LEI Nº 895/2010, DE 14 DE MAIO DE 2010.

“Institui o Programa de Parcerias Público-Priva-
das – PPP no Município de Barreiras - Bahia”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Barreiras - BA, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Capítulo I
PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Barreiras
- BA, de sua administração direta e indireta, o Programa de
Parcerias Público-Privadas - PPP, destinado a fomentar, coor-
denar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor priva-
do, os quais, na condição de parceiros da Administração Públi-
ca, venham a atuar no implemento das políticas públicas volta-
das ao desenvolvimento do Município e ao bem estar coletivo.

§ 1º - A PPP observará as seguintes diretrizes:
I - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa,

com estímulo à competitividade na prestação de serviços e à
sustentabilidade econômica de cada empreendimento;

II - a necessidade de vantagem econômica e operacional da
proposta para o Município e a melhoria da eficiência no empre-
go de recursos públicos, relativamente a outras possibilidades
de execução direta ou indireta;

III - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos
serviços e dos agentes privados incumbidos de sua execução;

IV - indisponibilidade das funções política, normativa, polici-
al, reguladora, controladora e fiscalizadora do poder público;

V - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;

VI - transparência e publicidade dos procedimentos e deci-
sões;

VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos
contratos;

VIII - responsabilidade social;
IX - responsabilidade ambiental.
§ 2º - A PPP será desenvolvida por meio de adequado plane-

jamento, que definirá as prioridades quanto à implantação, ex-
pansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços, ativi-
dades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos
públicos.

§ 3º - A execução dos projetos de parceria público-privada
deverá ser acompanhada permanentemente, a fim de que se
possa, por meio de critérios objetivos previamente definidos,
avaliar a eficiência do projeto e de sua execução.

Art. 2º - São condições para a inclusão de projetos na PPP:
I - efetivo interesse público, considerando a natureza, rele-

vância e valor de seu objeto, bem como, o caráter prioritário da
respectiva execução, observadas as diretrizes governamentais;

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração
das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e
de amortização do capital investido, bem como, a indicação dos
critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados;

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem ado-
tados, em função de sua capacidade de aferir, de modo perma-
nente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos qua-
litativos e quantitativos, bem como, de parâmetros que vinculem
o montante da remuneração aos resultados atingidos;

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido
pelo contratado;

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da
obra em relação ao objeto a ser executado.

Parágrafo único - A aprovação do projeto fica condiciona-
da ainda ao seguinte:

I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro para toda a vigência contratual;

II - demonstração da origem dos recursos para seu custeio;
III - comprovação de compatibilidade com a Lei orçamentária

anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Capítulo II
DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E SEUS CON-
TRATOS

Seção I
Conceitos e Princípios

Art. 3º - Parceria Público-Privada é o contrato administrati-
vo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa,
na forma estabelecida por legislação federal correlata, inclusive
no que diz respeito às normas de licitação, limites para assunção
de encargos, contratação e participação tarifária, celebrado en-
tre a Administração Pública Direta e Indireta, neste último caso,
sempre com a interveniência do Município, e entidades priva-
das, através do qual o agente privado participa da implantação e



do desenvolvimento da obra, serviço ou empreendimento públi-
co, bem como, da exploração ou da gestão, total ou parcial, das
atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recur-
sos financeiros, materiais e humanos, observando além das di-
retrizes estabelecidas na legislação federal, e das disposições
contidas no Capítulo I desta Lei, as seguintes diretrizes:

I - eficiência no cumprimento das missões do Município e no
emprego dos recursos da sociedade;

II - qualidade e continuidade na prestação de serviços;
III - repartição dos riscos, entre os entes privados, de acordo

com a sua capacidade em gerenciá-los;
IV - sustentabilidade econômica da atividade;
V - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho.
Parágrafo único - O risco inerente a insustentabilidade fi-

nanceira da parceria, em função de causa não imputável a des-
cumprimento ou modificação unilateral do contrato pelo parcei-
ro público, ou alguma situação de força maior, deve ser, tanto
quanto possível, transferido para o parceiro privado.

Art. 4º - As Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público – OSCIP’s, devidamente reconhecidas, regularizadas e
em dia com suas obrigações fiscais e financeiras, poderão ser
contratadas nas Parcerias Público-Privadas.

Seção II
Do Objeto

Art. 5º - Podem ser objeto de Parcerias Público-Privadas:
I - a delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de

serviço público, precedida ou não da execução de obra pública;
II - a prestação de serviços públicos, tanto à Administração

Pública como à comunidade, precedida ou não de obra pública,
excetuadas as atividades exclusivas de Estado;

III - a implantação, execução, ampliação, melhoramento, re-
forma, manutenção ou gestão de infra-estrutura pública, incluí-
das as recebidas em delegação da União e do Estado, conjuga-
da à manutenção, exploração, ainda que sob regime de locação
ou arrendamento, e a gestão destes, ainda que parcial, incluída a
administração de recursos humanos, materiais e financeiros vol-
tados para o público em geral;

IV - a exploração de bem público;
V - a exploração de direitos de natureza imaterial de titulari-

dade do Município, tais como: marcas, patentes, bancos de da-
dos, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguarda-
da a privacidade de informações sigilosas;

VI - a execução de obra, a locação ou o arrendamento de
obra a ser executada, à administração pública;

VII - a exploração de serviços complementares ou acessóri-
os, de modo a dar maior sustentabilidade financeira ao projeto,
redução do impacto tarifário ou menor contraprestação gover-
namental.

§ 1º - Os contratos de PPP’s não excluirão a participação do
Poder Legislativo e/ou das Agências Reguladoras, do controle
social das tarifas.

§ 2º - Não serão objeto de Parcerias Público-Privadas a
mera terceirização de mão-de-obra e as prestações singelas ou

isoladas de obras civis, bem como, não será considerada parce-
ria público-privada, a realização de obra pública sem atribuição
ao contratado de mantê-la e ou explorá-la, ainda que sob o regi-
me de locação ou arrendamento.

§ 3º - Os contratos de Parcerias Público-Privadas deverão
prever que, no caso de seu objeto reportar-se a setores regula-
dos, a regras de desempenho das atividades e serviços deverão
ficar submetidas àquelas determinadas pela agência reguladora
correspondente.

Seção III
Da Formalização do Contrato de Parceria Público-Privada

Art. 6º - Os contratos de Parcerias Público-Privadas reger-
se-ão pelo disposto nesta Lei, na legislação federal correspon-
dente, pelas normas gerais do regime de concessão e permissão
de serviços públicos, de licitações e contratos administrativos e
deverão obrigatoriamente estabelecer:

I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma
de execução e prazos estimados para seu alcance, bem como,
os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utili-
zados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir o re-
sultado;

II - o prazo de vigência, limitado a um mínimo de 05 (cinco)
anos e a um máximo de 35 (trinta e cinco) anos;

III - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados
e, observada a natureza do instituto escolhido para viabilizar a
parceria, o prazo necessário à amortização dos investimentos;

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores
contratuais;

V - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao
Parceiro Privado;

VI - o compartilhamento com a Administração Pública, em
partes iguais, dos ganhos econômicos decorrentes da redução
do risco de crédito dos financiamentos da parceria e do ganho
de produtividade apurados na execução do contrato;

VII - as hipóteses de extinção antecipada do contrato e os
critérios para cálculo, prazo e demais condições de pagamento
das indenizações devidas;

VIII - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida,
prevejam:

a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros
necessários à execução do objeto e de sujeitar-se aos riscos do
negócio, bem como, as hipóteses de exclusão de sua responsa-
bilidade,

b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo
decorrido ou pelo prazo estabelecido, mas também pelo mon-
tante financeiro retornado ao contratado em função do investi-
mento realizado;

IX - identificação dos gestores responsáveis pela execução
e fiscalização;

X - a periodicidade e os mecanismos de revisão para:
a) manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro dos

contratos,
b) preservação da atualidade da prestação dos serviços ob-
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jetos da parceria;
XI - retenção de parcelas em caução, compatibilizada com

os gastos necessários à manutenção ou à realização de investi-
mentos, observado o período máximo de 12 (doze) meses ante-
riores ao término do contrato, até o seu termo, objetivando ga-
rantir a integralidade do empreendimento, as quais serão libera-
das após o término do contrato;

XII - os fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária
do parceiro público, os modos e o prazo de regularização, bem
como, a forma de notificação da inadimplência ao gestor do fun-
do garantidor, pelo parceiro privado;

XIII - as hipóteses de encampação.
§ 1º - Compete ao Poder Público declarar de utilidade públi-

ca os bens que, por suas características, sejam apropriados ao
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou comple-
mentares ao objeto do contrato, bem como, à implementação de
projetos associados, podendo promover as requisições e as de-
sapropriações diretamente ou mediante outorga de poderes ao
contratado.

§ 2º - As indenizações de que trata o inciso VII deste artigo
poderão ser pagas à entidade financiadora do projeto de Parce-
ria Público-Privada.

§ 3º - As cláusulas de atualização automática de valores,
baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando houver,
serão aplicadas sem a necessidade de homologação por parte
da Administração Pública, exceto se esta publicar, até o advento
do primeiro vencimento de fatura, após a data da atualização,
razões fundamentadas em lei ou no contrato para a não-homo-
logação ou se a legislação aplicável exigir.

§ 4º - Na extinção da concessão, serão observados:
I - retornam ao Município todos os bens reversíveis, direitos

e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto
no edital e estabelecido no contrato;

II - haverá a imediata assunção do serviço pelo Município,
procedendo-se aos levantamentos, avaliação e liquidação ne-
cessários, com ocupação das instalações e utilização de todos
os bens reversíveis;

III - nos casos de advento do termo contratual e de encam-
pação, o Município, antecipando-se à extinção da concessão,
procederá aos levantamentos e avaliações necessários à deter-
minação dos montantes da indenização que será devida à con-
cessionária, na forma dos incisos IV e V deste parágrafo;

IV - a reversão no advento do termo contratual far-se-á com
a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atu-
alidade do serviço concedido;

V - considera-se encampação a retomada do serviço pelo
Município durante o prazo da concessão, por motivo de interes-
se público, mediante lei autorizativa específica e após prévio
pagamento da indenização, na forma do inciso anterior.

§ 5º - Além da avaliação e aprovação do Conselho Gestor
de PPP, a abertura do processo licitatório para contratar Parce-
ria Público-Privada está condicionada às normas da Lei nº 8.666/
93 e da Lei Complementar Federal nº 101/00.

Seção IV
Da Remuneração

Art. 7º - A remuneração ao contratado, observada a nature-
za jurídica do instituto escolhido para viabilizar a parceria, pode-
rá ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das se-
guintes alternativas:

I - tarifas cobradas dos usuários e/ou dos Municípios;
II - pagamento com recursos orçamentários ou do tesouro

Municipal;
III - cessão de direitos relativos à exploração comercial de

bens públicos materiais ou imateriais;
IV - cessão de créditos não-tributários do Município;
V - transferência de bens móveis e imóveis;
VI - outorga de direitos sobre bens públicos dominiais;
VII - outras receitas alternativas, complementares, acessó-

rias, ou de projetos associados;
VIII - outros meios admitidos em lei.
§ 1º - A remuneração ao parceiro privado somente se inicia-

rá quando o serviço, obra ou empreendimento contratado esti-
ver disponível para utilização.

§ 2º - Em se tratando de Parceria Público-Privada que im-
porte na execução de obra pública, fica vedado à Administração
Pública realizar aporte de capital até a sua completa implanta-
ção e disponibilização para uso, salvo os bens imóveis, móveis e
semoventes de propriedade do Município.

§ 3º - A remuneração citada no § 1º poderá ser vinculada à
disponibilização ou ao recebimento parcial do objeto do contrato
de Parceria Público-Privada nos casos em que a parcela a que
se referir puder ser usufruída isoladamente pelos usuários do
serviço ou pela administração contratante e desde que o parcei-
ro privado forneça o completo acesso aos dados e informes,
inclusive para possíveis revisões contratuais.

Art. 8º - As Parcerias Público-Privadas, para fins desta Lei,
serão remuneradas segundo critérios de desempenho, em prazo
compatível com a amortização dos investimentos realizados.

Art. 9º - O edital de licitação poderá prever em favor do
parceiro privado outras fontes de receitas alternativas, comple-
mentares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem
exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas,
conferir maior sustentabilidade ao projeto ou propiciar menor
contraprestação governamental.

Art. 10 - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação
pertinente, o contrato poderá prever, para a hipótese de inadim-
plemento da obrigação pecuniária a cargo do contratante, o acrés-
cimo de multa de 2% (dois por cento) sobre os valores vencidos
e não pagos, e juros segundo a taxa que estiver em vigor para a
mora no pagamento de impostos devidos à Secretaria Municipal
de Finanças.

Seção V
Da Responsabilidade e das Obrigações dos Parceiros Pri-
vados

Art. 11 - As Parcerias Público-Privadas determinam para
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os agentes do setor privado:
I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Po-

der Público, com liberdade para a escolha dos meios para sua
implementação, nos limites previstos no instrumento;

II - a submissão ao controle do Poder Público permanente
dos resultados, como condição para percepção da remuneração
e pagamento;

III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público,
permitindo o acesso de seus agentes às instalações, informa-
ções e documentos inerentes ao contrato, inclusive seus regis-
tros contábeis;

IV - sujeição aos riscos do empreendimento, salvo nos casos
expressamente previstos no edital de licitação e no contrato.

Art. 12 - Para contratar com a Administração Pública, o
parceiro privado ainda obriga-se a demonstrar e comprovar a
capacidade técnica, econômica e financeira para a execução do
contrato.

Capítulo III
DA CONTABILIDADE DAS PARCERIAS PÚBLICO-
PRIVADAS

Art. 13 - Os contratos de Parcerias Público-Privadas estão
baseados na realização contínua e plena de atividades que as
caracterizam como prestação de serviços.

Parágrafo único - Em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 101/00, os contratos de Parcerias Público-Privadas
que ultrapassarem o prazo de 02 (dois) anos são considerados
despesas de caráter continuado, sendo obrigatórios os procedi-
mentos definidos nos artigos 16 e 17 da referida legislação.

Art. 14 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas deve-
rão ser contabilizados como serviços de terceiros, em conformi-
dade com as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional ou
legislação superior, de acordo com o valor estimado para cada
exercício financeiro.

Art. 15 - Os programas e atividades relacionados com Par-
cerias Público-Privadas (PPP) devem ser indicados na Lei Or-
çamentária de forma individualizada, com a descrição do Proje-
to e o total de créditos orçamentários para sua execução.

Art. 16 - O Poder Executivo Municipal encaminhará junta-
mente com o Projeto da Lei Orçamentária Anual, documento
intitulado “Anexo dos Programas de Parcerias Público-Priva-
das”, indicando os valores dos créditos orçamentários, individu-
alizados para cada projeto, suficientes para o custeio destes no
exercício referido.

Parágrafo único - Os valores destinados no Projeto da Lei
Orçamentária Anual devem incluir, obrigatoriamente, o valor
estimado de reajuste definido no contrato de parceria.

Capítulo IV
DAS GARANTIAS

Art. 17 - As obrigações contraídas pela Administração Pú-
blica oriundas de contrato de Parceria Público-Privada, sem pre-
juízo de outros mecanismos admitidos em lei, e desde que obser-

vadas à legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, poderão ser garantidas através de:

I - fundo garantidor;
II - fundos especiais;
III - seguro garantia;
IV - vinculação de receitas, observando o disposto no artigo

167, inciso IV, da Constituição Federal e no artigo 161, inciso X,
da Constituição do Estado da Bahia;

V - instituições financeiras ou organismos internacionais.
§ 1º - Além das garantias referidas no caput deste artigo, o

contrato de parceria poderá prever a emissão de empenhos re-
lativos às obrigações da Administração Pública, diretamente em
favor da instituição financiadora do projeto e a legitimidade des-
ta para receber pagamentos por intermédio do fundo garantidor.

§ 2º - O direito da instituição financiadora citado no parágra-
fo acima se limita à habilitação para receber diretamente o valor
verificado pela Administração Pública na fase de liquidação,
excluída sua legitimidade para impugná-la.

§ 3º - Ficam o Município e suas Autarquias autorizados a
participarem do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Priva-
das do Município de Barreiras.

Art. 18 - Para concessão de garantia adicional ao cumpri-
mento das obrigações assumidas pela Administração Pública,
fica o Município autorizado a integralizar recursos, na forma
que dispuser ato do Poder Executivo, em Fundo Fiduciário de
incentivo às Parcerias Público-Privadas.

§ 1º - A integralização de recursos em Fundo Fiduciário po-
derá ser realizada com os seguintes recursos públicos:

I - dotações consignadas no orçamento, créditos adicionais e
suplementares;

II - transferência de ativos não financeiros;
III - transferência de bens móveis e imóveis, observado o

disposto em lei;
IV - outras formas previstas na legislação.
§ 2º - A integralização de recursos no Fundo Fiduciário, me-

diante a transferência de ações de companhias estatais ou con-
troladas pela Administração Pública, não poderá acarretar a
perda do controle acionário do Município.

Capítulo V
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

Art. 19 - Será constituída, pelo parceiro privado, uma socie-
dade de propósito específico incumbida de implantar e gerir o
objeto de parceria, ainda que parcialmente, à qual caberá a pro-
priedade dos bens resultantes do investimento, durante a vigên-
cia do contrato, até que se dê a amortização do investimento
realizado.

§ 1º - A transferência do controle da sociedade de propósito
específico e constituição de garantias ou oneração estarão con-
dicionadas à autorização expressa da administração pública, nos
termos do edital e do contrato, observado o disposto no parágra-
fo único do artigo 27 da Lei Federal n º 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995.

§ 2º - A sociedade de propósito específico poderá assumir a
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forma de companhia aberta, com ações negociadas em bolsa de
valores do país ou do exterior, respeitado, quanto ao controle
acionário, o disposto no § 1º deste artigo e na Lei Federal nº
6.404/76.

§ 3º - A sociedade de propósito específico poderá, na forma
do contrato, dar em garantia aos financiamentos contraídos para
a consecução dos objetivos da Parceria Público-Privada os di-
reitos emergentes do contrato de parceria até o limite que não
comprometa a operacionalização e a continuidade das obras e
serviços.

§ 4º - A sociedade de propósito específico deverá, para cele-
bração do contrato, adotar contabilidade e demonstração finan-
ceira padronizadas, compatíveis com os padrões mínimos de go-
vernança corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo
Federal.

Capítulo VI
DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Seção I
Composição e Competências

Art. 20 - Fica criado o Conselho Gestor das Parcerias Pú-
blico-Privadas, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, com-
posto de 05 (cinco) membros, integrado da seguinte forma:

I - o Procurador Geral do Município;
II - o Secretário Municipal de Administração e Finanças;
III - o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

e Agronegócio;
IV - o Secretário Municipal de Infra-estrutura e Serviços

Públicos;
V - o Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo.
§ 1º - O presidente do conselho será escolhido entre os mem-

bros na primeira reunião.
§ 2º - O mandato do presidente será sempre de 01 (um) ano

podendo ser reconduzido ao cargo.

§ 3º - Participarão das reuniões do Conselho, com direito a
voz, os demais titulares de Secretarias e de entidades da Admi-
nistração Indireta que tiverem interesse direto em determinada
parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto desta e o
respectivo campo funcional.

§ 4º - O Conselho deliberará mediante voto da maioria de
seus membros, tendo o Presidente direito ao voto de qualidade.

§ 5º - Caberá ao Conselho Gestor:
I - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, observa-

das as condições estabelecidas no artigo 2º;
II - fiscalizar a execução das Parcerias Público-Privadas;
III - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação

ou renovação dos contratos de Parcerias Público-Privadas, ob-
servado o limite temporal consignado na Lei Federal nº 11.079/
04 - PPP;

IV - fazer publicar no Diário Oficial do Município, as atas de
suas reuniões.

§ 6º - Ao membro do Conselho é vedado:
I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria

objeto do PPP em que tiver interesse pessoal conflitante, cum-
prindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho de seu
impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do
conflito de seu interesse;

II - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda
não divulgado para obter vantagem, para si ou para terceiros.

§ 7º - A participação no Conselho não será remunerada, sendo
considerada serviço público relevante.

§ 8º - A relação dos projetos de Parcerias Público-Privadas
aprovados pelo Conselho Gestor, deverá anualmente ser publi-
cada no Diário Oficial Municipal, mediante ata que conterá, en-
tre outros, a definição de seus objetivos, as ações de governo, a
justificativa quanto à sua inclusão e dados sobre a execução dos
projetos.

Seção II
Da Competência da Secretaria de Recursos

Art. 21 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, por intermédio da unidade específica, executar as ati-
vidades operacionais e de coordenação de Parcerias Público-
Privadas, assessorar o Conselho Gestor do PPP e divulgar os
conceitos e metodologias próprios dos contratos de parceria,
apoiada por equipe técnica.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Os projetos de Parcerias Público-Privadas serão
objeto de consulta pública, com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias da publicação do edital da respectiva licitação, mediante
publicação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande
circulação e por meio eletrônico, no qual serão informadas as
justificativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo
de duração do contrato e seu valor estimado, fixando-se prazo
para fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo me-
nos com 07 (sete) dias de antecedência da data prevista para a
publicação do edital.

Art. 23 - A Administração Pública deverá declarar de utili-
dade pública área, local, ou bem que sejam adequados ao de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou comple-
mentares ao objeto do contrato de Parceria Público-Privada e à
implementação de projeto associado, bem como, promover dire-
tamente a sua desapropriação.

Parágrafo único - Caso o objeto da Parceria Público-Priva-
da envolva a utilização de áreas fora dos limites do Município de
Barreiras, o Poder Executivo Municipal solicitará ao Poder Exe-
cutivo Municipal abrangido e se for o caso, ao Poder Executivo
Estadual, a participação para que se possa cumprir o objetivo
descrito no caput deste artigo.

Art. 24 - Os instrumentos de Parcerias Público-Privadas
poderão prever mecanismos amigáveis de solução de divergên-
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cias contratuais, inclusive por meio de arbitragem, nos termos
da legislação em vigor.

§ 1º - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser
escolhidos dentre os vinculados a instituições especializadas na
matéria e de reconhecida idoneidade.

§ 2º - A arbitragem, se pactuada, terá lugar no Município de
Barreiras.

Art. 25 - Compete ao Conselho Gestor a elaboração do re-
gimento interno em conformidade no artigo 20.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

LEI Nº 896/2010, DE 14 DE MAIO DE 2010.

Institui o Projeto” Adote uma Praça” no âmbito do
Município de Barreiras e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTA-
DO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancio-
nada a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Pro-
grama “Adote Uma Praça”, podendo, para tanto, celebrar Ter-
mo de Cooperação com empresas ou entidades, com o fim de
promover o ajardinamento, a conservação e manutenção das
praças, canteiros centrais, áreas verdes e sistemas de lazer.

Parágrafo Único – O Termo de Cooperação será celebra-
do pelo prazo de até 02 (dois) anos, prorrogável por até igual
período, podendo as partes renunciá-lo justificadamente a qual-
quer tempo, mediante notificação prévia com antecedência de
60 (sessenta dias) dias.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será
a responsável pela viabilização técnica e fiscalização do Termo
de Cooperação.

Parágrafo único. As normas e instruções técnicas neces-
sárias à implantação do programa serão definidas pelo corpo
técnico da Secretaria Municipal de meio Ambiente.

Art. 3º - A empresa ou entidade interessada em firmar o
Termo de Cooperação deverá, através de requerimento proto-
colizado na Prefeitura Municipal de Barreiras, manifestar seu
interesse.

§ 1º - Será dada preferência pela ordem cronológica do pro-
tocolo do requerimento de que trata o presente artigo.

§ 2º - Em havendo interesse manifestado por mais de uma
empresa ou entidade por uma mesma área, a definição para
celebração do Termo de Cooperação será da competência do
Chefe do Poder Executivo, através de parecer de seu corpo
Técnico, que observará os seguintes critérios:

I - viabilidade técnica do projeto;
II - adequação urbanística e paisagística do projeto;

III – idoneidade e capacidade financeira dos manifestantes.
Art. 4º - A empresa ou entidade conveniada poderá manter,

pelo tempo que durar o Termo de Cooperação, placa identifica-
dora da empresa, devendo, obrigatoriamente, nela constar:

I – nome da empresa ou marca;
II – número da Lei e do Termo de Cooperação;
III – data do início e do término do Termo de Cooperação.
§ 1º É proibida a divulgação de textos publicitários que esti-

mulem o consumo de bebidas alcoólicas, de cigarros ou da vio-
lência em todas as suas formas.

§ 2º É facultado às empresas ou entidades, durante a execu-
ção dos trabalhos, utilizarem uniforme padrão com a denomina-
ção “Programa Adote Uma Praça”.

§ 3º A adesão ao Programa “Adote uma Praça” não assegu-
ra direito exclusivo na utilização da área, podendo o Poder Pú-
blico Municipal autorizar mais de uma empresa ou entidade, desde
que a extensão da área assim o permita e desde que aprovada
pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§ 4º O Poder Executivo poderá autorizar a empresa ou enti-
dade que prestar os serviços de que trata a presente Lei a insta-
lar, com fins publicitários, relógios digitais ou eletrônicos, lixei-
ras, bancos, painéis ou telões eletrônicos, dentre outros equipa-
mentos urbanos.

Art. 5º O termo de Cooperação poderá ser rescindido:
I – pelo interesse das partes;
II – no interesse da Administração Municipal;
III – no descumprimento, pela empresa ou entidade, das con-

dições do termo de Cooperação, fixadas nesta Lei ou no Termo
de Cooperação.

Parágrafo único. A empresa ou entidade deverá retirar a placa
indicativa com a sua publicidade no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de multa por descumprimento do Termo de
Cooperação.

Art. 6º - Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente
editar normas técnicas gerais aplicáveis na execução dos servi-
ços, objetivando o cumprimento do Termo de Cooperação pre-
visto no artigo 1º desta Lei.

Art. 7º- O Chefe do Poder Executivo expedirá, quando ne-
cessário, Decreto para regulamentar o cumprimento do dispos-
to nesta Lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vi-
gente, suplementadas, se necessário.

Art. 9º - Fica revogado as disposições em contrário, deven-
do esta lei entrar em vigor na data da sua publicação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras
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